
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº 17/2023 - ENCAMINHA INDICAÇÃO DE Nº 1392/2023, DE INICIATIVA DO
VEREADOR JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR, INDICA QUE VIABILIZE, O
SERVIÇO DE “LIMPEZA GERAL E DESASSOREAMENTO” DO CÓRREGO DO BAIRRO
SANTA HELENA, BAIRRO SANTA HELENA, NESTE MUNICÍPIO.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
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Tipo Número

INDICAÇÃO DA CÂMARA 1433/2023

Principal/Acessório

Principal
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JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Vereador

Praça Jerônimo monteiro,70, centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5611 / 3526-5621 

e-mail: juniorcorrea@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Indicação nº___/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Vereador  infra-assinado,  do  partido  PL,  com  assento

nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais,

INDICA  ao  Exmo.  Vander  de  Jesus  Maciel,  Secretário

Municipal de Manutenção e Serviços - SEMMAT, que viabilize

o serviço “Limpeza Geral e desassoreamento do Córrego do

Bairro Santa Helena, bairro Santa Helena, neste Município. 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 27 de março de 2023.

JÚNIOR CORRÊA
Vereador – PL

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Vereador

Praça Jerônimo monteiro,70, centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5611 / 3526-5621 

e-mail: juniorcorrea@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Justificativa: 

Tal  propositura  visa  atender  a  real  necessidade  dos

moradores  da  região  está  com  muita  sujeira  e  o  córrego

encontra-se assoreado, trazendo grandes riscos à saúde de

todos.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 27 de março de 2023.

JÚNIOR CORRÊA
Vereador – PL

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de abril de 2023.

OF/CM/Nº 17/2023

Ilmº. Sr.
THIAGO BRINGER 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

Encaminhamos  a  Vossa  Sª.  para  as  providências  cabíveis,  as
Indicações de Nºs.  1325, 1327, 1328, 1329, 1340, 1341, 1342, 1343,
1344, 1345, 1346, 1347, 1348, 1349, 1350, 1351, 1352, 1353, 1354,
1355, 1356, 1357, 1358, 1359, 1360, 1361, 1362, 1363, 1364, 1365,
1366, 1367, 1368, 1369, 1370, 1371, 1372, 1373, 1374, 1375, 1376,
1377, 1378, 1379, 1380, 1381, 1382, 1383, 1384, 1385, 1386, 1387,
1388, 1389, 1390, 1391, 1392, 1393, 1394, 1395, 1396, 1397, 1398,
1399, 1400, 1401, 1402, 1403, 1404, 1405, 1406, 1407, 1408, 1409,
1410, 1411, 1413, 1414, 1415, 146, 147, 1418, 149, 1420, 1421, 1422,
1423, 1424, 1425, 1426, 1427, 1428, 1429, 1430, 1431, 1432, 1433,
1434, 1435, 1436, 1437, 1438, 1439, 1440, 1441, 1443, 1444, 1445,
1446, 1447, 1448, 1449, 1450, 1451, 1452, 1453, 1454, 1455, 1456,
1457, 1458, 1459, 1460, 1461, 1462, 1463, 1464, 1465, 1466, 1467,
1468, 1469, 1470, 1471, 1472, 1473, 1474, 1475, 1476, 1477, 1478,
1479, 1480, 1481, 1482, 1483, 1484, 1485, 1486, 1487, 1488, 1489,
1491, 1492, 1493, 1494, 1495, 1496, 1497, 1498, 1499, 1500, 1501,
1502, 1503, 1504, 1505, 1506, 1507, 1508, 1509, 1510, 1511, 1512,
1513, 1514, 1515, 1516, 1517, 1518, 1519, 1520, 1521, 1522, 1523, 1524
e 1525/2023, de iniciativa de vários Edis desta Casa Leis, lida no
Plenário deste Legislativo Municipal, na Sessão Ordinária do dia 04 de
abril de 2023. 

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Processo: 21844/2023 - INCMCI 1433/2023 

Fase Atual: PROTOCOLO AUTOMÁTICO 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV

 
 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de abril de 2023.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 21844/2023 - INCMCI 1433/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMURB - ASSESSOR EXECUTIVO I
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à indicação nº 1392/23. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 de abril de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 21844/2023 - INCMCI 1433/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - ASSESSOR EXECUTIVO I
 
Para: SEMURB - SUBSECRETARIA DE RECURSOS NATURAIS E SANEAMENTO BASICO
 
 
 
Segue para providências de estilo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 19 de abril de 2023.
 
 

JOAO PAULO COUTO ALBERTO 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat. 710092-01 

 
 
 

 
 

Tramitado por, JOAO PAULO COUTO ALBERTO, Mat. 710092-01
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Processo: 21844/2023 - INCMCI 1433/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - SUBSECRETARIA DE RECURSOS NATURAIS E SANEAMENTO BASICO
 
Para: SEMURB - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
 
 
Para elaboração de parecer  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 20 de abril de 2023.
 
 

SARA NATIVIDADE PEREIRA AMORIM FERREIRA 
SUBSECRETARIA DE RECURSOS NATURAIS E SANEAMENTO BASICO - Mat.

70424802 
 
 
 

 
 

Tramitado por, SARA NATIVIDADE PEREIRA AMORIM FERREIRA, Mat. 70424802
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Processo: 21844/2023 - INCMCI 1433/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
Para: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
 
 
Encaminho processo para realização de limpeza manual, pois não é possível a realização do
s e r v i ç o   c o m   m á q u i n a   ( p a r e c e r   e m   a n e x o ) .   C a s o   o   s e r v i ç o   j á
tenha sido realizado, favor devolver o processo com informação da data de sua realização e
relatório fotográfico, caso tenha. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de agosto de 2023.
 
 

FABIANA RAMOS DIAS CACADOR 
GERENTE DE RECURSOS NATURAIS - Mat. 29152 

 
 
 

 
 

Tramitado por, FABIANA RAMOS DIAS CACADOR, Mat. 29152
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Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Semma

Rua Agripino de Oliveira, 60, Independência, Cachoeiro de Itapemirim, ES, CEP: 29306-450
Tel: (28) 3155-5327 / e-mail: semma@cachoeiro.es.gov.br

site: www.cachoeiro.es.gov.br/servicos

PARECER TÉCNICO

1. IDENTIFICAÇÃO:

Requerente: SEMMA; Ivaldina Varela Parreira; Maria de Lourdes Lougon Mendonça;

Tânia Maria Fontana Afonso; Marcelli Mendonça Feu Passos; Cleber José dos Passos;

Margarete Christina Oliveira Silva; Danielly Andrade de Freitas Pereira.

Solicitação: Cronograma Ordinário de Limpeza de Córrego/GRN; 2021.019.930;

2021.018.028; 2021.018.034; 2021.018.469; 2021.018.520; 2021.018.019; 2021.018.079.

Assunto: Limpeza e Desassoreamento do Córrego Monte Líbano, Córrego Cobiça e

Córrego Urtiga - Zona Urbana da Sede do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Data da Vistoria: 30/09/2021 e 26/10/2021.

Responsáveis Técnicos: Jônio Pizzol Caliman (Engenheiro Florestal), Marlice Paes Leme

Vieira (Engenheira Florestal), Validoro Bazoni Giro (Engenheiro Agrônomo).

Enquadramento conforme IN IEMA nº 07/2016 que trata sobre os critérios para

a  Dispensa de Autorização e Licenciamento Ambiental para atividades de

limpeza e desassoreamento de cursos hídricos

2. INTRODUÇÃO:

O presente Parecer Técnico abrange a análise técnica para fins de limpeza de corpo

hídrico, baseada nas informações obtidas à campo, por vistoria in loco de trechos do

Córrego Monte Líbano, Córrego Cobiça e Córrego Urtiga (pontos especificados na Tabela

01 - com auxílio dos aplicativos QGIS e Google Earth), localizado na área urbanizada da

Sede do Município de Cachoeiro de Itapemirim - ES, fundamentada em registros
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Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Semma

Rua Agripino de Oliveira, 60, Independência, Cachoeiro de Itapemirim, ES, CEP: 29306-450
Tel: (28) 3155-5327 / e-mail: semma@cachoeiro.es.gov.br

site: www.cachoeiro.es.gov.br/servicos

fotográficos, materiais presentes no leito, bem como caracterização das condições

ecológicas do curso hídrico em questão e sua Área de Preservação Permanente.

3. CARACTERIZAÇÃO DO CORPO HÍDRICO E ÁREA DO ENTORNO

Os corpos d 'água em questão estão localizados na Sede do Município de Cachoeiro

de Itapemirim - ES, passando pelos Bairros Abelardo Ferreira Machado, Nossa Senhora

da Penha, Santa Helena, Nossa Senhora Aparecida, Alto Independência e Coronel

Borges perfazendo trechos do Córrego Monte Líbano, Córrego Cobiça e Córrego Urtiga,

com a desembocadura final no Rio Itapemirim. Os trechos vistoriados compreendem as

coordenadas descritas na Tabela 01, que foram plotadas no programa Google Earth Pro

(2021), tendo como resultado a Figura 01 (trecho demarcado pela calha natural do curso

hídrico e coordenadas geográficas coletadas).

Tabela 01. Coordenadas geográficas do trecho vistoriado: Pontos 01 ao 09 (P01 ao P09),
referentes aos percursos vistoriados dos corpos hídricos denominados de Córrego Monte
Líbano (3.590 metros), Córrego Cobiça (500 metros) e Córrego Urtiga (300 metros) para
limpeza, de montante à jusante.

Pontos X (m E) Y (m S)

P01 (Monte Líbano) 20°49'59.78"S 41° 6'44.00"O

P02 (Monte Líbano) 20°50'28.25"S 41° 6'26.13"O

P03 (Monte Líbano) 20°50'36.66"S 41° 6'14.18"O

P04 (Monte Líbano) 20°50'39.40"S 41° 6'13.18"O

P05 (Monte Líbano) 20°50'51.66"S 41° 6'10.27"O

P06 (Cobiça) 20°51'0.16"S 41° 5'58.81"O

P07 (Cobiça) 20°51'6.73"S 41° 5'55.65"O

P08 (Monte Líbano) 20°51'17.21"S 41° 5'41.47"O

P09 (Urtiga) 20°51'23.91"S 41° 5'39.25"O
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Conforme pode ser observado na Figura 01 e constatado na vistoria in loco, o curso

d'água passa por ambiente de várzea com áreas planas, perfazendo ambiente

urbanizado em sua maioria, estando tal com problemas de poluição da água por meio de:

lançamento de esgoto doméstico, dejetos animais, acumulação de sedimentos (solo),

resíduos sólidos diversos (lixo), além de sólidos orgânicos depositados pelo arraste em

período de chuvas (cheias). Há presença predominante de vegetação forrageira - de

maneira geral capim braquiária do brejo (Brachiaria radicans) e pangola (Digitaria spp.) e

nativas (gramíneas e herbáceas diversas).

Figura 01. Pontos 01 ao 09 (P01 ao P09), referentes aos percursos vistoriados dos
corpos hídricos denominados de Córrego Monte Líbano (3.590 metros), Córrego
Cobiça (500 metros) e Córrego Urtiga (300 metros) para limpeza, de montante à
jusante.
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Detalhes dos pontos adentrados, imagens capturadas e características visuais do

leito estão descritas nas figuras que seguem abaixo com suas respectivas legendas

(Figuras 02 a 40).

PONTO 01 (P01): FIGURAS 02, 03, 04 E 05.

Figura 02. Início de galeria em área de transição entre
meio urbano e meio rural. Água com coloração
transparente e mais límpida. Esquina entre a Rua
Arthur Prata e a Rua Manoel Belmiro dos Santos,
Bairro Abelardo Ferreira Machado.

Figura 03. Início de galeria em área de transição
entre meio urbano e meio rural. Água com coloração
transparente e mais límpida. Esquina entre a Rua
Arthur Prata e a Rua Manoel Belmiro dos Santos,
Bairro Abelardo Ferreira Machado.
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Figura 04. À montante, próximo da rua, em área
particular, acúmulo de lixo e resíduos diversos (plástico,
construção, galhos). Esquina entre a Rua Arthur
Prata e a Rua Manoel Belmiro dos Santos, Bairro
Abelardo Ferreira Machado.

Figura 05. À montante, vegetação nativa em
regeneração. Esquina entre a Rua Arthur Prata e a
Rua Manoel Belmiro dos Santos, Bairro Abelardo
Ferreira Machado.
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PONTO 02 (P02): FIGURAS 06, 07, 08 E 09.

Figura 06. Área livre de construções com vegetação
gramínea, herbácea, árvores frutíferas e/ou nativas
esparsas. Rua Sebastião Pereira (em frente ao nº
118), Bairro Nossa Senhora da Penha.

Figura 07. Área livre de construções com vegetação
gramínea, herbácea, árvores frutíferas e/ou nativas
esparsas. Rua Sebastião Pereira (em frente ao nº
118), Bairro Nossa Senhora da Penha.

Figura 08. Área livre de construções com vegetação
gramínea, herbácea, árvores frutíferas e/ou nativas
esparsas. Rua Sebastião Pereira (em frente ao nº
118), Bairro Nossa Senhora da Penha.

Figura 09. Área livre de construções com vegetação
gramínea, herbácea, árvores frutíferas e/ou nativas
esparsas. Rua Sebastião Pereira (em frente ao nº
118), Bairro Nossa Senhora da Penha.
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PONTO 03 (P03): FIGURAS 10, 11, 12 E 13.

Figura 10. Obras de arte com acúmulo de resíduos
vegetais, lixo e vegetação gramínea, herbácea e
aquática. Água com coloração escura/acinzentada e
com mau cheiro. Próximo da Rua João Barbosa,
Bairro Nossa Senhora Aparecida.

Figura 11. Obras de arte com acúmulo de resíduos
vegetais, lixo e vegetação gramínea, herbácea e
aquática. Água com coloração escura/acinzentada e
com mau cheiro. Próximo da Rua João Barbosa,
Bairro Nossa Senhora Aparecida.
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Figura 12. Obras de arte com acúmulo de resíduos
vegetais, lixo e vegetação gramínea, herbácea e
aquática. Água com coloração escura/acinzentada e
com mau cheiro. Próximo da Rua João Barbosa,
Bairro Nossa Senhora Aparecida.

Figura 13. Obras de arte com acúmulo de resíduos
vegetais, lixo e vegetação gramínea, herbácea e
aquática. Água com coloração escura/acinzentada e
com mau cheiro. Próximo da Rua João Barbosa,
Bairro Nossa Senhora Aparecida.
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PONTO 04 (P04): FIGURAS 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 E 21.

Figura 14. Área livre com residências próximas, árvores
esparsas e vegetação gramínea e herbácea. Esquina
entre a Rua João Barbosa e a Rua Alcino Barbosa
de Moraes, Bairro Nossa Senhora Aparecida.

Figura 15. Área livre com residências próximas,
árvores esparsas e vegetação gramínea e herbácea.
Local com acúmulo de lixo, resíduos diversos de
construção e resíduos vegetais. Esquina entre a Rua
João Barbosa e a Rua Alcino Barbosa de Moraes,
Bairro Nossa Senhora Aparecida.
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Figura 16. Água com coloração acinzentada.
Vegetação gramínea, herbácea e aquática no leito e
nas margens. Material detergente presente na água.
Água com mau cheiro e cor acinzentada. Esquina
entre a Rua João Barbosa e a Rua Alcino Barbosa
de Moraes, Bairro Nossa Senhora Aparecida.

Figura 17. Água com coloração acinzentada.
Vegetação gramínea, herbácea e aquática no leito e
nas margens. Material detergente presente na água.
Água com mau cheiro e cor acinzentada. Esquina
entre a Rua João Barbosa e a Rua Alcino Barbosa
de Moraes, Bairro Nossa Senhora Aparecida.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3800320035003300380032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

fls. 23Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100310036003400320033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Semma

Rua Agripino de Oliveira, 60, Independência, Cachoeiro de Itapemirim, ES, CEP: 29306-450
Tel: (28) 3155-5327 / e-mail: semma@cachoeiro.es.gov.br

site: www.cachoeiro.es.gov.br/servicos

Figura 18. Água com coloração acinzentada e com
mau cheiro. Vegetação gramínea, herbácea e aquática
no leito e nas margens. Esquina entre a Rua João
Barbosa e a Rua Alcino Barbosa de Moraes, Bairro
Nossa Senhora Aparecida.

Figura 19. Água com coloração acinzentada e com
mau cheiro. Vegetação gramínea, herbácea e
aquática no leito e nas margens. Esquina entre a
Rua João Barbosa e a Rua Alcino Barbosa de
Moraes, Bairro Nossa Senhora Aparecida.
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Figura 20. Água com coloração acinzentada e com
mau cheiro. Vegetação gramínea, herbácea e aquática
no leito e nas margens. Esquina entre a Rua João
Barbosa e a Rua Alcino Barbosa de Moraes, Bairro
Nossa Senhora Aparecida.

Figura 21. Água com coloração acinzentada e com
mau cheiro. Vegetação gramínea, herbácea e
aquática no leito e nas margens. Esquina entre a
Rua João Barbosa e a Rua Alcino Barbosa de
Moraes, Bairro Nossa Senhora Aparecida.
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PONTO 05 (P05): FIGURAS 22, 23, 24 E 25.

Figura 22. Área particular com gramíneas, herbáceas,
bananeiras e espécies frutíferas. Rua Antônio dos
Santos, Bairro Alto Independência.

Figura 23. Área particular com gramíneas, herbáceas,
bananeiras e espécies frutíferas. Rua Antônio dos
Santos, Bairro Alto Independência.

Figura 24. Área particular com gramíneas, herbáceas,
bananeiras e espécies frutíferas. Rua Antônio dos
Santos, Bairro Alto Independência.

Figura 25. Área particular com gramíneas, herbáceas,
bananeiras e espécies frutíferas. Rua Antônio dos
Santos, Bairro Alto Independência.
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PONTO 06 (P06): FIGURAS 26 E 27.

Figura 26. À montante. Área com gramíneas, herbáceas
e plantas aquáticas. Algumas árvores esparsas. Água
com coloração acinzentada e com mau cheiro. Presença
de lixo nas margens do córrego. Ponte na BR-482,
Bairro Nossa Senhora Aparecida.

Figura 27. À jusante. Área com gramíneas, herbáceas
e plantas aquáticas. Algumas árvores esparsas. Água
com coloração acinzentada e com mau cheiro. Ponte
na BR-482, Bairro Nossa Senhora Aparecida.
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PONTO 07 (P07): FIGURAS 28, 29, 30 E 31.

Figura 28. À montante. Área com gramíneas, herbáceas
e plantas aquáticas. Algumas árvores esparsas.
Terreno às margens da BR-482, Bairro Coronel
Borges.

Figura 29. À jusante. Área com gramíneas, herbáceas
e plantas aquáticas. Algumas árvores esparsas.
Presença de resíduos sólidos no local. Terreno às
margens da BR-482, Bairro Coronel Borges.
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Figura 30. À jusante. Área com gramíneas, herbáceas e
plantas aquáticas. Presença de árvores nas margens.
Terreno às margens da BR-482, Bairro Coronel
Borges.

Figura 31. À jusante. Área com gramíneas, herbáceas
e plantas aquáticas. Presença de árvores nas
margens. Terreno às margens da BR-482, Bairro
Coronel Borges.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3800320035003300380032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

fls. 29Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100310036003400320033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Semma

Rua Agripino de Oliveira, 60, Independência, Cachoeiro de Itapemirim, ES, CEP: 29306-450
Tel: (28) 3155-5327 / e-mail: semma@cachoeiro.es.gov.br

site: www.cachoeiro.es.gov.br/servicos

PONTO 08 (P08): FIGURAS 32, 33, 34, 35 E 36.

Figura 32. À montante. Área com gramíneas, herbáceas
e plantas aquáticas. Algumas árvores esparsas.
Resíduos sólidos orgânicos e da construção civil. Rua
Ziul Pinheiro, Bairro Coronel Borges.

Figura 33. À jusante. Área com gramíneas, herbáceas
e plantas aquáticas. Presença de resíduos sólidos
orgânicos no local. Rua Ziul Pinheiro, Bairro
Coronel Borges.
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Figura 34. À jusante. Área com gramíneas, herbáceas e
plantas aquáticas. Pneus. Rua Ziul Pinheiro, Bairro
Coronel Borges.

Figura 35. À jusante. Área com gramíneas, herbáceas
e plantas aquáticas. Presença de árvores nas
margens. Rua Ziul Pinheiro, Bairro Coronel Borges.

Figura 36. Resíduos sólidos orgânicos e da construção civil e domésticos. Presença de árvores nas margens.
Rua Ziul Pinheiro, Bairro Coronel Borges.

PONTO 09 (P09): FIGURAS 37, 38, 39 E 40.
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Figura 37. À jusante. Área com gramíneas, herbáceas e
plantas aquáticas. Rua João Valdino (próximo da
Estação da BRK), Bairro Coronel Borges.

Figura 38. À montante. Área com gramíneas,
herbáceas e plantas aquáticas. Vegetação arbórea
nativa nas margens. Rua João Valdino (próximo da
Estação da BRK), Bairro Coronel Borges.
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Figura 39. À montante. Área com gramíneas, herbáceas
e plantas aquáticas. Vegetação arbórea nativa nas
margens. Rua João Valdino (próximo da ETE BRK),
Bairro Coronel Borges.

Figura 40. À jusante. Área com gramíneas, herbáceas
e plantas aquáticas. Presença de árvores nas
margens. Rua João Valdino (próximo da ETE BRK),
Bairro Coronel Borges.

Em suma, analisando ponto a ponto dos trechos vistoriados do Córrego Monte

Líbano, do Córrego Cobiça e do Córrego Urtiga, adentrando in loco e caracterizando-os,

e tendo como base legal a Instrução Normativa 07, de 30 de agosto de 2016, em

artigo 4º: “A Dispensa de Autorização e Licenciamento Ambiental para atividades de

limpeza e desassoreamento da calha de cursos hídricos é permitida para corpos hídricos

com largura de até 05 (cinco) metros, e desde que não seja excedido o limite de

aprofundamento de 1,0 (um) metro de sedimento”, pede-se o deferimento, salvo tais

regras citadas, para limpeza dos presentes cursos d’água, conforme Cronograma

Ordinário de Limpeza de Córrego/GRN e Solicitações da Ouvidoria Municipal
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(solicitações nº 2021.019.930; 2021.018.028; 2021.018.034; 2021.018.469;

2021.018.520; 2021.018.019), abrangendo os Bairros Abelardo Ferreira Machado, Nossa

Senhora da Penha, Santa Helena, Nossa Senhora Aparecida, Alto Independência e

Coronel Borges.

4. CONCLUSÃO:

Considerando a vistoria e detalhes apresentados neste parecer, recomenda-se a

limpeza do corpo hídrico nestes Trecho, medindo 4.390 metros (Google Earth Pro,

2021), seguindo o percurso aproximado via QGIS 3.16.8, tendo como base legal a

Instrução Normativa 07, de 30 de agosto de 2016, em seu artigo 4º, por meio da

retirada de sedimentos, vegetação e resíduos diversos presentes no leito, atendendo o

cronograma ordinário de Limpeza de Córregos/GRN e Solicitações da Ouvidoria Municipal

(solicitações nº 2021.019.930; 2021.018.028; 2021.018.034; 2021.018.469; 2021.018.520;

2021.018.019; 2021.018.079). Desse modo, sugerimos:

1) A retirada do solo decantado e, ou vegetação aderida/sobrenadante, além de

resíduos sólidos nas áreas referidas para limpeza, desobstruindo assim o fluxo de água e,

ou melhorando o ambiente aquático por conseguinte;

2) Tais materiais retirados sejam dispostos em local onde não traga novo

impacto aos corpos hídricos, mantendo o distanciamento seguro das calhas, por exemplo,

com a finalidade de não impactar, da mesma maneira, outros ambientes locais, evitando

também, a formação de diques e prevenindo o carreamento a corpos hídricos quando da

ocorrência de chuvas;

3) A limpeza manual deve ser feita somente nos cursos hídricos cujo percurso
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está descrito na Figura 01 e Tabela 01, não podendo ser feito o aprofundamento de cota

além de 1,0 (um) metro;

4) É proibido causar, direta ou indiretamente, a drenagem ou a degradação de

alagados ou áreas brejosas;

5) Realizar, preferencialmente, as atividades fora do período chuvoso.

É o parecer, s.m.j.,

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de novembro de 2021.

Jônio Pizzol Caliman
Engenheiro Florestal

Matrícula: 707048-02

Validoro Bazoni Giro
Engenheiro Agrônomo

Matrícula: 708984-01

Marlice Paes Leme Vieira
Engenheira Florestal

Matrícula: 709311-01
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Processo: 21844/2023 - INCMCI 1433/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA
 

 
 
De: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
Para: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MONITORAMENTO DE AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
 
 
Que a presente demanda seja inclusa no cronograma respeitando a ordem e premência das
requisições municipais. E, ainda, que a equipe responsável seja informada para realizar o
serviço sob pena de responsabilidade.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 4 de outubro de 2023.
 
 

DHIEGO SIQUEIRA DA COSTA 
SUBSECRETARIO DE MANUTENCAO E SERVICOS PUBLICOS - Mat. 70736803 

 
 
 

 
 

Tramitado por, DHIEGO SIQUEIRA DA COSTA, Mat. 70736803
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Processo: 21844/2023 - INCMCI 1433/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MONITORAMENTO DE AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Prezados, informo que a demanda foi inserida no cronograma e será atendida em breve . 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 8 de novembro de 2023.
 
 

GELCEMIR DALVI DE SOUZA NOGUEIRA 
ASSESSOR TECNICO DE NIVEL MEDIO - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, GELCEMIR DALVI DE SOUZA NOGUEIRA, Mat. 
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Processo: 21844/2023 - INCMCI 1433/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 4283/2023 
  
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
 
Senhor Presidente, 
  
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à indicação nº
1392/23,  de  iniciativa  do  Vereador  José  Carlos  Corrêa  Cardoso  Júnior,  para
conhecimento e providências. 
  
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 16 de novembro de 2023.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat.  
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Tramitado por, RONALDO DIAS JUNIOR, Mat. 
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